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EFEtTURA DO MUNtCIPtO DE ARARAQUARA 

LEI Nll 2,!:83 
De 12 de BQOI!to de 1900 

0iepoe eebre abertura de Crédito
Adicional Suplanerd;ar e dá outras 
providlku·.ies,-

O PREFEITO DO ~tlicfPIO Qé AAARAQUNlA, Eetado de são 
~o, no uso do suas fltribuições legais, e de acordo com o que decretou e câ 
,_.. "-'nicipal, Bl1 sEssi'io ordinária de ll cte agosto de 1,900, promulga a e...= 

,~ , Wlnte Lfli.
~)A' ;,~t 
i:',~ : ~ Artigo lR - Fica o Poder Executivo autorizado a abdr 

,, 'Crédito Adicional no valor de Cri 4,000,000,00 ( quatro milhÕes e ae:l.ecen
mil tm.~zel.ms) suplementar as Dotações Orçamentária~~ vipentes e abaixo ea 

' 

J,j'· 

DEPAATMlENTO DA Ar.MINISTAN;'.IO 

OIRETOAIA 

Con tribuição p/ Fonnação do Patrimonio 

-

- . do Servidor PUblico - PASI'P 2,4(J),CDJ,OO 

Contribuição p/ Fonnação do Patrirr:nnJo 

do Servidor PÚblico - PASEP 2,400,000,00 

OFPTR EOOCAÇ11.o, r:tl. TlJAA, SAÚDE E 
PFOW:Ç:a.o SOCIML 

SEJ;ÃO 0' f'M>lNP 1 P GHAU 

Material de Cm:".umo 

Manutenção Atividades da Unidade 

OLPT8 OBRAS F :iEi1VIÇOS PÚBLiffiR 

8EÇ~ INDilsTRIPL 

t.~~n.~tanc;io At.ividades da Unidade 

1,3)(),000,00 

1.200.000,00 

Artigo 21 - o crédito autorizado no artigo anterior

BDINIW C111 os r&CUI'IIOB proven:lentllll do EXCESSO OI: N'1rlECAOAÇ:a.o a 8111' a
,...~ ... te Genü do li&Jn:lCÍpio, considetW~do-ss a tendência do •ercício 

jt!fltil'-1:·, nl ·4,3al/6<1 - artigo 43 - par!Ígref'o lR - inciso II e parégnafo -

' \ 
''-i. t' r;·· 
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E F E I T U R A D O M U N I C I P I O D E A I~ A R A Q U A Fl A f'l.02 

Artigo 311 - Esta Lei entrará Bn vigor na data de 1!/Ua 
revogadas n•t dispol!liÇÕee om contrário.-

00 r.tJNic:fPIO OE AAAAAQUARA, tJOs 12(tleze) de ~!lto de 1.900 ( llil
fecliWTbNI • oitenta).-

AGOSTI OSCAtJO 

-Diretor de Adadnietrll!Ção-

nQ 17 e 16 do livro rompet:ente ni 16.-

or! Prefeitura 
jeto de lei 85/80 
cesso 116/80 


